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7 — Assegurar a conformidade das operações urbanísticas com os 
instrumentos de gestão territorial.

8 — Desenvolver estudos de articulação do tecido urbano que contra-
riem as situações de impasse e de obsolescência dos aglomerados.

9 — Definir os princípios estratégicos para a implantação do equipa-
mento e do mobiliário urbano.

10 — Acompanhar os procedimentos de atribuição de toponímica e 
atribuir os números de polícia.

11 — Desenvolver estudos para regulação do trânsito e estaciona-
mento na via pública.

12 — Promover e acompanhar dinâmicas de instalação e investimento 
empresarial.

13 — Incentivar o empreendedorismo local.
14 — Prestar apoio técnico aos agricultores.
15 — Promover e planear soluções de mobilidade local.
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 MUNICÍPIO DE PORTO SANTO

Aviso n.º 3665/2017
1 — Torna -se público, nos termos e para os efeitos conjugados do 

n.º 2, do artigo 33.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com a alínea a), 
do n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, que 
por meu despacho de 03/03/2017, ante a deliberação tomada pelo Órgão 
Executivo de 16/02/2017, se encontram abertos, pelo prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimentos concursais comuns para ocupação de 3 (três) 
postos de trabalho, previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal, deste 
Município, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, em várias áreas de trabalho, de acordo com 
as seguintes referências:

Ref.ª A: 1 (um) posto de trabalho para a carreira/categoria de Téc-
nico Superior — Veterinário Municipal, para o Gabinete Municipal de 
Veterinária;

Ref.ª B: 1 (um) posto de trabalho para a carreira/categoria de Assis-
tente Técnico, para a Divisão Administrativa e de Recursos Humanos; e,

Ref.ª C: 1 (um) posto de trabalho para a carreira/categoria de Assis-
tente Técnico, para o Serviço Municipal de Proteção Civil.

2 — Para efeitos do n.º 1, do artigo 4.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, regista -se a inexistência de qualquer reserva de recru-
tamento constituída nesta Câmara Municipal e, também a inexistência 
de pessoal em situação de mobilidade especial, conforme resposta da 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA), que atualmente é a Entidade Centralizada para a Constituição de 
Reservas de Recrutamento (ECCRC), ao e -mail enviado para o efeito, 
em razão de não ter sido, ainda, publicitado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento.

3 — De acordo com solução interpretativa uniforme da Direção -Geral 
das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada 
pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de 
julho de 2014, “As Autarquias Locais não têm de consultar a Direção-
-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) 
no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores 
em situação de requalificação.”.

4 — Local de trabalho: área do Município do Porto Santo.
5 — Legislação aplicável aos presentes procedimentos concursais: 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro; Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro e Lei n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro.

6 — Descrição genérica das funções para a carreira/categoria de Téc-
nico Superior — Ref.ª A: as constantes no Anexo à Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, referido no n.º 2, do artigo 88.º, às quais corresponde o 
grau 3 de complexidade funcional — “Funções consultivas, de estudo, 
planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e proces-
sos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam 
a decisão. Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e 
projetos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras 
atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, 
instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com 
responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em assuntos 

da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas 
por diretivas ou orientações superiores.”

6.1 — Descrição genérica das funções para a carreira/categoria As-
sistente Técnico — Ref.as B e C: as constantes no Anexo à Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, referido no n.º 2, do seu artigo 88.º, às 
quais corresponde o grau 2 de complexidade funcional — “Funções 
de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, com base 
em diretivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de com-
plexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários 
domínios de atuação dos órgãos e serviços.”

6.2 — Caraterização dos postos de trabalho de acordo com os respe-
tivos Perfis de Competências:

Ref.ª A: Técnico Superior — Veterinário Municipal — Aplicação dos 
Regulamentos de Saúde Animal, em conformidade com os diplomas 
legais em vigor (nacionais e comunitários); Direção e coordenação 
técnica dos Canis e Gatis Municipais; Coordenação técnica das ações de 
recolha e captura de animais, no âmbito da salvaguarda das condições 
de saúde e de bem -estar animal; Execução das medidas de profilaxia 
médica e sanitárias determinadas oficialmente pela Autoridade Sanitária 
Veterinária Nacional Competente, quer em animais de companhia, quer 
em espécies de produção, incluindo as campanhas sanitárias de vacinação 
antirrábica e outras zoonoses e de identificação eletrónica de canídeos; 
Notificação de quarentenas de animais suspeitos e sequestros sanitários 
de animais agressores de pessoas e animais; Avaliação das condições de 
alojamento e de bem -estar dos animais de companhia e de animais de 
espécies de produção, entre outros; Avaliação/inspeção higiossanitária, 
das situações causadoras de Intranquilidade e Insalubridade provocadas 
por animais; Controlo e fiscalização nas diferentes matérias relacionadas 
com animais, no âmbito da legislação aplicável; Levantamento de Autos 
de Notícia e Instauração de processos de contraordenação por infrações 
relacionadas com animais; Eutanásia de animais e controlo do destino 
dos respetivos cadáveres; Elaboração e envio, nos prazos fixados, da 
informação relativa ao movimento nosocronológico dos animais; Re-
censeamento de animais e de explorações agropecuárias, para efeitos 
de cadastro, na área do respetivo município; Colaboração na realização 
de Inquéritos Epidemiológicos, de interesse pecuário ou económico; 
Participação, com carácter obrigatório e vinculativo, nos processos de 
licenciamento e controlo de estabelecimentos comerciais para venda de 
animais e de alimentos para animais; Emissão de pareceres técnicos e 
controlo higiossanitário das condições das instalações e dos alojamentos 
de animais de espécies pecuárias, e avaliação dos seus reflexos sobre, 
saúde e o bem -estar dos animais; bem como, sobre a saúde e a tranqui-
lidade pública, Inspeção de animais vivos para avaliação de doenças 
infetocontagiosas (microbianas e parasitárias) transmissíveis a outros 
animais e ao homem, e seus reflexos sobre a Saúde Pública; Notificação 
de doenças de declaração obrigatória e tomada de medidas imediatas 
e urgentes de profilaxia, determinadas pela Autoridade Sanitária Ve-
terinária Nacional, sempre que sejam detetados casos de doenças de 
carácter epizoótico; Emissão de Guias Sanitárias de Trânsito; Controlo 
e fiscalização sanitária de feiras, mercados, exposições e concursos de 
animais; Colaboração com outras entidades, no controlo, vigilância da 
proteção do meio ambiente e na proteção da fauna cinegética e selvagem 
ou em vias de extinção; Execução de Peritagens Médico Veterinárias, 
a pedido das forças policiais e por determinação do Ministério Público 
ou por quaisquer outras Autoridades Judiciárias, quer na área da saúde, 
sanidade e bem -estar dos animais, quer na área da higiene e segurança da 
alimentação animal e humana e da saúde pública veterinária; Promoção 
e execução de ações de formação, informação e vulgarização junto da 
população sobre matérias relacionadas com animais e com a proteção da 
saúde e do bem -estar animal, bem como, sobre a proteção da saúde e tran-
quilidade pública e salvaguarda da segurança de pessoas, animais e bens, 
e ainda, sobre a salvaguarda e defesa do meio ambiente e das espécies 
animais protegidas ou em vias de extinção; Colaboração, em articulação 
com outros serviços da Câmara Municipal, na elaboração de Regulamen-
tos ou Posturas Municipais, na área da saúde e bem -estar animal e na área 
da higiene pública veterinária em matérias relacionadas com animais. 
Exerce ainda outras tarefas dentro do seu âmbito de atividade, desde que 
para o efeito tenha mandato; competências atribuídas ou autorização.

Ref.ª A: Assistente Técnico, para a Divisão Administrativa e de Recur-
sos Humanos — Presta apoio administrativo à Divisão Administrativa 
e de Recursos Humanos, designadamente: Assegura a receção, registo, 
distribuição, expedição e arquivo de toda a correspondência; Assegura 
a elaboração e afixação de editais e éditos; Verifica o cumprimento de 
todas as normas legais aplicáveis, designadamente as respeitantes ao 
procedimento administrativo, assim como a norma de controlo interno, 
tendo em conta a organização do serviço; Assegura a realização da do-
cumentação, registo de correspondência, contactos e avisos necessários 
ao desenvolvimento das atividades prosseguidas; presta apoio ao proces-
samento de salários; efetua ainda lançamento de dados nas aplicações 
informáticas em uso e outras funções de índole administrativa.
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Ref.ª C: Assistente Técnico, para o Serviço Municipal de Proteção 
Civil — Apoia o Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC) e demais 
entidades nacionais e regionais de proteção civil, tendo em vista a pre-
venção e eliminação de situações de risco ambiental; Centraliza, trata e 
divulga toda a informação recebida relativa à proteção civil municipal; 
Acompanha a elaboração e atualiza o plano municipal de emergência e 
os planos especiais, quando estes existam; Inventaria e atualiza perma-
nentemente os registos dos meios e dos recursos existentes no concelho, 
com interesse para o SMPC; Mantém a informação atualizada sobre 
acidentes graves e catástrofes ocorridas no município, bem como sobre 
elementos relativos às condições de ocorrência, às medidas adotadas para 
fazer face às respetivas consequências e às conclusões sobre o êxito ou 
insucesso das ações empreendidas em cada caso; Colabora no desenvol-
vimento de ações pedagógicas e informativas no âmbito da segurança; 
Assegura todos os serviços administrativos relacionados com os assuntos 
de expediente, informações, editais, ordens de serviço e despachos 
de assuntos do SMPC; Assegura o serviço de receção, classificação, 
registo, distribuição, expedição e controlo de toda a correspondência e 
demais documentação emitida e entrada no SMPC; Organiza o arquivo 
documental do SMPC; Promove a liquidação e cobrança das taxas e de 
outras receitas municipais, no âmbito da proteção civil, de acordo com 
os regulamentos municipais em vigor; Colabora na elaboração e exe-
cução de treinos e simulacros; Colabora na promoção de campanhas de 
informação sobre medidas preventivas, dirigidas a segmentos específicos 
da população alvo, ou sobre riscos específicos em cenários prováveis 
previamente definidos; Recolhe a informação pública emanada das 
entidades nacionais e regionais ligadas à proteção civil.

6.3 — Constituição dos Júris:
Ref.ª A — Presidente: Dr. José Américo Romano Ferreira, Médico 

Veterinário Municipal, pertencente ao Mapa de Pessoal do Município 
da Figueira da Foz;

Vogais efetivos: Elma Cristina Ornelas Rodrigues, Chefe da Divisão 
Administrativa e de Recursos Humanos, que substituirá o Presidente do 
Júri nas suas faltas e impedimentos e Ana Bela Mendonça dos Santos, 
Técnica Superior pertencente ao Mapa de Pessoal deste Município;

Vogais suplentes: Ana Luísa Alves Pestana e Fátima Rubina Câmara 
Brito, ambas Técnicas Superiores, pertencentes ao Mapa de Pessoal 
deste Município.

Ref.ª B — Presidente: Elma Cristina Ornelas Rodrigues, Chefe da 
Divisão Administrativa e de Recursos Humanos;

Vogais efetivos: Ana Bela Mendonça dos Santos, que substituirá o 
Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos e Ana Luísa Alves 
Pestana, ambas Técnicas Superiores.

Vogais suplentes: Iva Jesus Santos, Coordenadora Técnica e Fátima 
Rubina Câmara Brito, Técnica Superior, pertencentes ao Mapa de Pes-
soal deste Município;

Ref.ª C — Presidente: Dr. Rui Alberto Faísca Figueira, Diretor do Ser-
viço Municipal de Proteção Civil, da Câmara Municipal do Funchal;

Vogais efetivos: Elma Cristina Ornelas Rodrigues, Chefe da Divisão 
Administrativa e de Recursos Humanos, que substituirá o Presidente do 
Júri nas suas faltas e impedimentos e Ana Bela Mendonça dos Santos, 
Técnica Superior pertencente ao Mapa de Pessoal deste Município;

Vogais suplentes: Ana Luísa Alves Pestana e Fátima Rubina Câmara 
Brito, ambas Técnicas Superiores, pertencentes ao Mapa de Pessoal 
deste Município.

7 — A constituição da relação jurídica de emprego público depende 
da reunião, pelos candidatos, dos requisitos previstos no artigo 17.º, 
da Lei Geral do Trabalho em funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, ou seja: a) Ter Nacionalidade 
Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção 
internacional ou por lei especial; b) Ter 18 anos de idade completos; c) 
não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interditado, 
independentemente do motivo, para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar; d) Possuir a robustez física e perfil psíquico indispensáveis 
ao exercício das funções; e) Cumprir as leis de vacinação obrigatória. Os 
candidatos deverão ainda declarar, obrigatoriamente, no formulário tipo 
de candidatura, sob pena de exclusão, que reúnem aqueles requisitos.

8 — Em conformidade com o disposto no n.º 3, do artigo 30.º da LTFP 
e a alínea d), do artigo 37.º, da LTFP, o recrutamento para constituição 
de relações jurídicas de emprego público por tempo indeterminado 
inicia -se sempre de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado previamente estabelecida, sendo que, 
nos termos do n.º 4, do referido artigo acima referido 30.º, da LTFP, 
em caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho por 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado previamente estabelecida, precedendo parecer favorável, pode 
proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com vínculo de emprego 
público a termo ou sem vínculo de emprego previamente estabelecida, 
parecer favorável, aquele proferido pelo Órgão Câmara Municipal na 
sua reunião de 16/02/2017 e o meu despacho datado de 03/03/2017, e 

em linha com o princípio da eficiência e economia que deve nortear 
a atividade municipal, proceder -se -á, em sede destes procedimentos 
concursais, ao recrutamento concomitante de candidatos que: (i) se 
inscrevam no universo a que se refere o n.º 3, do artigo 30.º da LTFP e 
a alínea d), do artigo 37.º, da LTFP; e (ii) se inscrevam no universo a 
que se refere o n.º 4, do referido artigo 30.º, da LTFP, respeitando -se a 
ordem de prioridade no recrutamento prevista em Lei.

9 — Nos termos da alínea l), do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -/2009, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Município do Porto Santo idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

10 — Nível habilitacional exigido:
Ref.ª A — Técnico Superior — Os candidatos deverão ser detentores 

de curso superior que confira o grau de licenciatura, na área de Medi-
cina Veterinária, correspondente ao grau 3 de complexidade funcio-
nal, conforme alínea c), do n.º 1, do artigo 86.º, da LTFP, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

Ref.as B e C — Assistente Técnico — Titularidade do 12.º ano de 
escolaridade ou de curso que lhe seja equiparado, correspondente ao 
grau 2 de complexidade funcional, conforme alínea b), do n.º 1, do 
artigo 86.º, da LTFP, não havendo possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

10.1 — Acresce que, para a Ref. a A, os candidatos deverão ser por-
tadores de Cédula Profissional e estar inscritos na respetiva Ordem 
Profissional.

11 — Forma, prazo, local, endereço e documentação para apresen-
tação de candidaturas:

11.1 — A apresentação das candidaturas é efetuada obrigatoriamente 
em suporte de papel, através do preenchimento de formulário tipo, a 
que se refere o n.º 1, do artigo 51.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, conforme 
Despacho (extrato) n.º 11321/2009, publicado na 2.ª série, do Diário da 
República, de 8 de maio, podendo ser obtido na página eletrónica deste 
Município em http://cm -portosanto.pt/recursos -humanos/, a entregar 
pessoalmente ou a remeter por correio registado, com aviso de rece-
ção, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal do Porto Santo, Rua 
Dr. Nuno Silvestre Teixeira (Edifício de Serviços Públicos), 9400 -000 
Porto Santo, até ao termo do prazo de candidatura referido no ponto 1, 
do presente aviso.

11.2 — Não é admitida a apresentação de candidaturas e de docu-
mentação por via eletrónica.

11.3 — As candidaturas deverão ser acompanhadas de fotocópia do 
Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão, fotocópia do cartão fiscal de 
contribuinte e, sob pena de exclusão do candidato, de Curriculum Vitae 
atualizado, detalhado, devidamente datado e assinado pelo mesmo, men-
cionando nomeadamente a experiência profissional anterior relevante 
para o exercício das funções do lugar a concurso, ações de formação e 
aperfeiçoamento profissional com referência à sua duração; fotocópia 
da Cédula Profissional e da inscrição na respetiva ordem profissional 
(ref.ªA); fotocópia do certificado de habilitações literárias, sem prejuízo 
da apresentação de fotocópias de outros documentos comprovativos 
dos factos referidos no Curriculum Vitae. Os candidatos deverão ainda, 
igualmente sob pena de exclusão, apresentar a respetiva declaração 
comprovativa emitida e autenticada pelo(s) Serviço(s) de origem, que 
circunstancie: i) a respetiva relação jurídica de emprego público; ii) 
carreira e categoria em que se encontra integrado; iii) atribuição, com-
petência e atividade que se encontra a cumprir ou a executar, ou por 
último haja cumprido ou executado, caraterizadoras do inerente posto 
de trabalho, conforme descrito no respetivo Mapa de Pessoal; iv) tempo 
de exercício de funções na categoria, em anos, meses e dias, no quadro 
de integração em carreira (conforme artigo n.º 1, do artigo 79.º, da 
LTFP) e no cumprimento ou execução da atribuição, competência ou 
atividade caraterizadoras dos postos de trabalho objeto do presente 
procedimento; v) avaliação do desempenho relativa ao último período, 
não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou 
atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho 
a ocupar, com referência à respetiva escala, e/ou período não avaliado 
a que tenha sido atribuído 1 ponto por cada ano, nos termos, designada-
mente, do n.º 7, do artigo 113.º, da LVCR, e/ou do n.º 2, do artigo 30.º, 
do Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro, e/ou eventual 
não atribuição, ainda, do referido ponto por cada ano não avaliado; vi) 
posição remuneratória correspondente à remuneração auferida, para 
efeitos do artigo 38.º, da LTFP, conjugado com o artigo 42.º, da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, cujos efeitos foram prorrogados ao 
abrigo do artigo 19.º, da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

11.4 — Para aplicação dos métodos de seleção e respetivos parâme-
tros, quando aplicável, apenas serão considerados os factos/elementos/
aspetos devidamente documentados.
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11.5 — A apresentação de documento falso determina a exclusão do 
candidato, sem prejuízo de participação às entidades competentes para 
efeitos de procedimento disciplinar e ou penal.

12 — Métodos de Seleção, Preceitos Gerais e Ponderações aplicáveis 
aos presentes procedimentos concursais:

12.1 — Os métodos de seleção a utilizar para todas as ref.as, serão 
a Prova Escrita de Conhecimentos Teóricos (PECT) e Avaliação Psi-
cológica (AP).

12.2 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem 
enunciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração in-
ferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

12.3 — A ordenação final dos candidatos que completem os pro-
cedimentos será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e a respetiva 
classificação final (CF) resultará da aplicação das seguintes fórmulas: 

CF = (PECT x 55 %)+(AP x 45 %)

12.4 — A prova Escrita de Conhecimentos Teóricos destina -se a ava-
liar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais e as competências 
técnicas dos candidatos, necessárias ao exercício da função. A prova 
revestirá a forma escrita, de natureza teórica específica, e será consti-
tuída por questões de desenvolvimento e/ou de escolha múltipla. A sua 
classificação será feita numa escala de 0 a 20 valores, considerando -se a 
sua valoração até às centésimas, estando em análise, quando aplicáveis, 
na respetiva correção, os aspetos de acerto da resposta e a indicação das 
normas legais aplicáveis. A prova terá a duração de 120 minutos para a 
Ref.ª A e de 90 minutos para as ref.as B e C, a que acrescerá uma tolerância 
de 15 minutos para todas as ref.as e com possibilidade de consulta aos 
diplomas legais desde que estes não sejam anotados, devendo, para o 
efeito, os candidatos fazerem -se acompanhar dos mesmos.

12.5 — Programa e Legislação comum a todas as referências, neces-
sária para a realização da prova: Constituição da República Portuguesa; 
Quadro de Competências e Regime Jurídico de Funcionamento dos 
Órgãos dos Municípios e das Freguesias, aprovado pela Lei n.º 169/99, 
de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 
de janeiro; Regime jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro; Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Código 
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua 
atual redação; O Novo Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; Lei n.º 66 -B/2007, 
de 28 de dezembro (SIADAP), alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro e 66 -B/2012, de 31 
de dezembro, aplicada às autarquias locais pelo Decreto Regulamentar 
n.º 18/2009, de 4 de setembro.

12.6 — Programa e Legislação/Bibliografia específica necessária 
para a realização das provas:

Ref.ª A — Técnico Superior — Médico Veterinário: Decreto -Lei 
n.º 116/98, de 05 de maio, que estabelece os princípios gerais da carreira 
de médico veterinário municipal (revoga os Decretos -Leis n.os 143/83, 
de 30 de março, e 436/89, de 19 de dezembro; Portaria n.º 264/2013, de 
16 de agosto que aprova as normas técnicas de execução regulamentar 
do Programa Nacional de Luta e Vigilância Epidemiológica da Raiva 
Animal e Outras Zoonoses; Decreto -Lei n.º 313/2003, 17 de dezembro 
que aprova o Sistema de Identificação e Registo de Caninos e Felinos 
(SICAFE); Decreto -Lei n.º 314/2003, de 17 de dezembro, o qual aprova 
o Programa Nacional de Luta e Vigilância Epidemiológica da Raiva 
Animal e Outras Zoonoses (PNLVERAZ) e estabelece as regras relativas 
à posse e detenção, comércio, exposições e entrada em território nacional 
de animais suscetíveis à raiva; Decreto -Lei n.º 158/2008, de 8 de agosto 
que estabelece as regras de execução, na ordem jurídica nacional, do 
Regulamento (CE) n.º 1/2005, do Conselho, de 22 de dezembro de 2004, 
relativo à proteção dos animais em transporte e operações afins, revoga 
o Decreto -Lei n.º 294/98, de 18 de setembro, e altera o Decreto -Lei 
n.º 276/2001, de 17 de outubro, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 315/2003, de 17 de dezembro; Portaria n.º 421/2004, 
de 24 de abril, que aprova o Regulamento de Registo, Classificação 
e Licenciamento de Cães e Gatos; Decreto -Lei n.º 111/2006, de 09 
de junho, o qual Transpõe para a ordem jurídica nacional a Diretiva 
n.º 2004/41/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de abril, 
que revoga legislação relativa à higiene dos géneros alimentícios e 
às regras aplicáveis à produção e à comercialização de determinados 
produtos de origem animal destinados ao consumo humano, e altera as 
Portarias n.os 492/95, de 23 de maio, e 576/93, de 4 de junho; Decreto-
-Lei n.º 113/2006, de 12 de junho, que estabelece as regras de execução, 
na ordem jurídica nacional, dos Regulamentos (CE) n.os 852/2004 e 
853/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril, relativos 
à higiene dos géneros alimentícios e à higiene dos géneros alimentícios 
de origem animal, respetivamente; Decreto -Lei n.º 147/2006, de 31 
de julho, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 207/2008, de 23 

de outubro, o qual aprova o Regulamento das Condições Higiénicas e 
Técnicas a Observar na Distribuição e Venda de Carnes e Seus Produtos; 
Lei n.º 27/2013 de 12 de abril, que estabelece o regime jurídico a que 
fica sujeita a atividade de comércio a retalho não sedentária exercida por 
feirantes e vendedores ambulantes, bem como o regime aplicável às feiras 
e aos recintos onde as mesmas se realizam; Decreto -Lei n.º 315/2009, 
de 10 de março, que aprova o regime jurídico da criação, reprodução 
e detenção de animais perigosos e potencialmente perigosos, enquanto 
animais de companhia;

Ref.ª B — Assistente Técnico, para a Divisão Administrativa e de 
Recursos Humanos — Regulamento de Organização dos Serviços Mu-
nicipais da Câmara Municipal do Porto Santo, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 145, de 30 de julho de 2014;

Ref.ª C — Assistente Técnico, para o Serviço Municipal de Prote-
ção Civil — Regulamento de Organização dos Serviços Municipais da 
Câmara Municipal do Porto Santo, publicado na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 145, de 30 de julho de 2014; Lei de Bases da Proteção 
Civil — Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, alterada e republicada pela Lei 
n.º 80/2015, de 3 de agosto; Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro — Or-
ganização dos Serviços Municipais de Proteção Civil; Lei n.º 53/2008, de 
29 de agosto — Lei de Segurança Interna; Decreto Legislativo Regional 
n.º 16/2009/M — Aprova o regime jurídico do Sistema de Proteção Civil 
da Região Autónoma da Madeira; Decreto -Lei n.º 72/2013, de 31 de 
maio — Sistema criado pelo Decreto -Lei n.º 134/2006, de 25 de julho, 
e alterado pelo Decreto -Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro — Sistema 
Integrado de Operações de Proteção e Socorro e Resolução da Comissão 
Nacional de Proteção Civil 30/2015, de 7 de maio — Diretiva relativa aos 
Critérios e Normas Técnicas para a Elaboração e Operacionalização de 
Planos de Emergência de Proteção Civil e Regulamento de Organização 
dos Serviços Municipais da Câmara Municipal do Porto Santo, publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 145, de 30 de julho de 2014.

12.7 — A Avaliação Psicológica, visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, caraterísticas de personalidade e compe-
tências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido. A Avaliação 
Psicológica é valorada da seguinte forma:

a) Em cada fase intermédia do método, através das menções de Apto 
e Não Apto;

b) Na última fase do método, para os candidatos que o tenham com-
pletado, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12.8 — Exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que 
estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade, 
caracterizadoras dos postos de trabalho para cuja ocupação os procedi-
mentos foram publicitados, bem como ao recrutamento de candidatos 
colocados em situação de requalificação que, imediatamente antes, 
tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade, 
os métodos de seleção a utilizar no seu recrutamento para todas as 
ref.as serão a Avaliação Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliação de 
Competências (EAC).

12.9 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem 
enunciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração in-
ferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

12.10 — A ordenação final dos candidatos que completem o pro-
cedimento será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e classificação 
final + (CF) resultará da aplicação da seguinte fórmula: CF = (AC x 55 %) + 
+ (EAC x 45 %)

12.11 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Na Avaliação Curricular (AC) serão considerados e ponderados 
numa escala de 0 a 20 valores, os seguintes parâmetros: — Habilitação 
Académica de Base (HA), Formação Profissional (FP), Experiência 
Profissional (EP) e Avaliação de Desempenho (AD).

12.12 — A Avaliação Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 va-
lores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética simples, ou ponderada das classificações 
dos elementos a avaliar, seguindo o seguinte critério:

AC = [(HA) + (FP) + (EP x 2) + (AD)]/5

em que:
HA = Habilitação Académica de base — Certificada pelas entidades 

competentes igual, equivalente ou superior à exigida para integração 
nas carreiras visadas nos presentes procedimentos.
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FP = Formação Profissional — Neste parâmetro serão considerados 
apenas os cursos de formação na área da atividade específica para 
que são abertos os presentes procedimentos concursais devidamente 
comprovados.

EP = Experiência Profissional — Este parâmetro refere -se ao desem-
penho efetivo de conteúdo funcional idêntico àqueles que é referido no 
ponto 6.2 deste aviso.

AD = Avaliação de Desempenho — Este parâmetro refere -se ao úl-
timo período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou 
executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de 
trabalho a ocupar. Caso o último ano avaliado não o tenha sido ao abrigo 
do SIADAP, para a conversão da nota da AD multiplicar -se -á a mesma 
pelo valor necessário a que esta entre numa escala de 0 a 20 valores.

12.13 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter, atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Esta entrevista deverá permitir 
uma análise estruturada da experiência, qualificações e motivações pro-
fissionais, através de descrições comportamentais ocorridas em situações 
reais e evidenciadas pelo candidato. A avaliação quantitativa encontrada 
na análise anterior, corresponderá uma avaliação qualitativa encontrada 
de acordo com os seguintes intervalos:

De 4 a 6 valores = Insuficiente;> 6 e <10 valores = Reduzido; ≥10 e 
<14 = Suficiente; ≥14 e <18 = Bom; ≥18 e ≤20 Elevado.

13 — Para efeitos do n.º 1, do artigo 46.º, da LTFP, os Júris referidos 
no ponto 6.3 deste aviso, serão os mesmos para efeitos de acompanha-
mento e avaliação final dos períodos experimentais dos contratos de 
trabalho que vierem a resultar dos presentes procedimentos concursais.

14 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos mé-
todos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal.

15 — O Recrutamento será efetuado conforme o disposto na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 37.º,da LTFP.

16 — Os candidatos têm acesso às atas do júri, de acordo com a 
alínea t), do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, desde que o solicitem por escrito.

17 — Notificação dos candidatos admitidos e excluídos: i) Os can-
didatos admitidos serão convocados, por uma das formas previstas nas 
alíneas a) a d), do n.º 3, do artigo 30.º, da citada Portaria, para a reali-
zação dos métodos de seleção, com indicação do local, data e horário 
em que os mesmos devam ter lugar, nos termos previstos no n.º 1, do ar-
tigo 32.º; ii) de acordo com o preceituado no n.º 1, do artigo 30.º, da Por-
taria 83 -A/2009, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a) a d), do n.º 3, do mesmo artigo 30.º, para a 
realização da audiência de interessados, nos termos do Código do Proce-
dimento Administrativo, cuja pronúncia deverá ocorrer nos termos cons-
tantes no artigo 31.º, da mesma Portaria, em formulário tipo de uso obri-
gatório a disponibilizar em: http://cm -portosanto.pt/recursos -humanos/.

18 — Em conformidade com o artigo 33.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
a publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é 
efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente a afixar na entrada 
principal do Edifício dos Paços deste Concelho e disponibilizada em: 
http://cm -portosanto.pt/recursos -humanos/, sendo que, os candidatos 
aprovados em cada método são convocados para a realização do mé-
todo seguinte pela forma prevista no n.º 3, do artigo 30.º, da mesma 
Portaria.

19 — Atento o artigo 36.º, da Portaria 83 -A/2009: i) à lista unitária 
de ordenação dos candidatos aprovados é aplicável com as necessárias 
adaptações o disposto nos n.os 1 e 3, do artigo 30.º e n.os 1 a 5, do ar-
tigo 31.º, da mesma Portaria, para efeitos da audiência dos candidatos, 
incluindo os que tenham sido excluídos, no decurso da aplicação dos 
métodos de seleção são notificados do ato de homologação da lista de 
ordenação final, a efetuar, também, pela forma prevista no n.º 3, do 
referido artigo 30; iii) a lista unitária de ordenação final, após homolo-
gação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no local 
referido no ponto anterior e disponibilizada em: http://cm -portosanto.
pt/recursos -humanos/.

20 — Prazos de validade — Os procedimentos concursais são válidos 
para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para efeitos do 
previsto no n.º 2, do artigo 40.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação.

21 — Quota de emprego para pessoas com deficiência para todas as 
ref.as: Em cumprimento do disposto no n.º 3, do artigo 3.º, do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato aprovado nos métodos de 
seleção, que seja portador de deficiência devidamente comprovada, com 
incapacidade igual ou superior a 60 %, tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

22 — Para efeitos de admissão aos procedimentos concursais, e nos 
termos do artigo 6.º, do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, os 
candidatos com deficiência devem declarar no formulário tipo de can-

didatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e 
tipo de deficiência, e indicar se necessitam de meios/condições especiais 
para a realização dos métodos de seleção.

23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

24 — Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os presentes procedimentos serão pu-
blicitados na bolsa de emprego público, (www.bep.gov.pt), no 1.º dia 
útil seguinte à presente publicação no Diário da República, na página 
eletrónica do Município do Porto Santo (http://cm -portosanto.pt/recursos-
-humanos/), por extrato e, no prazo máximo de 3 dias úteis, contados 
da mesma data, num jornal de expansão nacional.

25 — Determinação do posicionamento remuneratório: será efetuado 
de acordo com as regras constantes do artigo 38.º, da LTFP, conjugado 
com o artigo 42.º, da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, cujos efeitos 
foram prorrogados ao abrigo do artigo 19.º, da Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro, tendo lugar imediatamente após o termo dos procedimentos 
concursais, ou seja:

Ref.ª A — Segunda posição da tabela remuneratória única, correspon-
dente ao nível 15, da carreira geral de Técnico Superior, em conformidade 
com o Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho e com a Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, atualmente fixada em 1.201,48€ 
(mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos); e,

Ref.as B e C — Primeira posição da tabela remuneratória única, cor-
respondente ao nível 5, da carreira geral de Assistente Técnico, em 
conformidade com o Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho 
e com a Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, atualmente fixada 
em 683,13€ (seiscentos e oitenta e três euros e treze cêntimos).

26 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação atualmente em vigor.

9 de março de 2017. — O Presidente da Câmara, Filipe Emanuel 
Menezes de Oliveira, Dr.
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Declaração de Retificação n.º 207/2017
Por ter sido aprovado com inexatidão o n.º 2 do artigo 9.º do «Re-

gulamento do Serviço de Teleassistência Domiciliária no Concelho», 
já publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 1, a 2 de janeiro 
de 2017, retifica -se o texto do referido artigo. Assim, onde se lê:

«2 — O cálculo do rendimento per capita do agregado familiar é 
o resultado da seguinte fórmula:

R = (RA + H + S + P + D)/12N»

deve ler -se:
«2 — O cálculo do rendimento per capita do agregado familiar é 

o resultado da seguinte fórmula

R = (RA – (H+ S + P + D)/12»
 N

Nesta sequência, a seguir se republica o Artigo 9.º do Regulamento 
do Serviço de Teleassistência Domiciliária no Concelho, com o seguinte 
texto:

«Artigo 9.º
Rendimento

1 — Considera -se rendimento familiar anual ilíquido o somatório 
dos rendimentos do conjunto de pessoas que constituem o agregado 
familiar declarados à administração fiscal, no ano anterior à candi-
datura.

2 — O cálculo do rendimento per capita do agregado familiar é o 
resultado da seguinte fórmula

R = (RA – (H+ S + P + D)/12
 N

em que:
R = Rendimento per capita;
RA = Rendimento anual ilíquido;


